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TERMO DE CONTRATO DE CONTRATAÇÃO DE 
CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU "MBA 
EM GESTÃO ESTRATÉGICA DE PESSOAS: 
DESENVOLVIMENTO HUMANO DE GESTORES", 
QUE ENTRE SI FAZEM A CVM - COMISSÃO DE 
VALORES MOBILIÁRIOS E FUNDAÇÃO GETULIO 
VARGAS. 

A Comissão de Valores Mobiliários, com sede no(a) Rua Sete de Setembro, 111, 28º 
andar, na cidade de Rio de Janeiro/RJ, inscrito(a) no CNPJ sob o n.º 29.507.878/0001-08, neste ato 
representado(a) pelo(a) Superintendente Administrativo-Financeira, Cintia de Miranda Moura, 
nomeado(a) pela Portaria CVM/PTE n.º 14 de 19 de Janeiro de 2022, publicada no DOU de 25 de 
Janeiro de 2022, portadora da Matrícula Funcional n.º 1534057, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS, pessoa jurídica de direito privado, 
de caráter técnico-científico e educativo, reconhecida de utilidade pública pelo Governo Federal, 
através do Decreto s/n.º de 27.05.92, publicado no D.O.U de 28.05.92, pelo Governo do Estado do 
Rio de Janeiro, através do Decreto n.º 39.714, de 11 de agosto de 2006, publicado no D.O.E de 14 de 
agosto de 2006, e pela Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro, através da Lei n.º 4.429, de 14 de 
dezembro de 2006, publicada no D.O.M de 15 de dezembro de 2006, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
33.641.663/0001-44, com sede na Praia de Botafogo, 190, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, 
neste ato devidamente representada pelo Professor Carlos Ivan Simonsen Leal, na forma de seu 
Estatuto Social, doravante denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo 
n.º 19957.001675/2024-81 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Termo 
de Inexigibilidade n.º 8/2024 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação da instituição FUNDAÇÃO GETULIO 
VARGAS para inscrição de servidores da CVM no curso de pós-graduação lato sensu "MBA 
em Gestão Estratégica de Pessoas: Desenvolvimento Humano de Gestores", em turma 
fechada, no formato híbrido, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QUANTIDA
DE 

VALOR 
TOTAL 

1 
Pós-graduação lato sensu "MBA em Gestão 
Estratégica de Pessoas: Desenvolvimento Humano de 
Gestores", para turma de até 28 alunos. 

1 R$ 823.536,00 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Proposta do contratado; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 meses, contados do(a) assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. Não caracteriza subcontratação a utilização de professores, que não sejam funcionários CLT 
da FGV, mas que são credenciados a mesma, às expensas e sob inteira responsabilidade da 
FGV.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. O valor total da contratação é de R$ 823.536,00 (oitocentos e vinte e três mil, quinhentos e 
trinta e seis reais), a ser pago em 18 (dezoito) parcelas no valor de R$ 45.752,00 (quarenta e 
cinco mil, setecentos e cinquenta e dois reais) cada. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 28/08/2024. 
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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8.11.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, sendo necessária a 
efetiva comprovação; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos comprovadamente decorrentes da execução do 
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem 
como por todo dano comprovadamente causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida no edital, o valor correspondente aos danos comprovadamente sofridos; 

9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
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regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
– CNDT;  

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.15.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para a contratação;  

9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.20. Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal.  
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. Legislação aplicável, definições e conformidade. As definições e obrigações desta cláusula 
seguirão a Lei 13.709/2018 (“LGPD”), bem como as demais normas e leis aplicáveis à 
proteção de dados, especialmente as editadas pela Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados Pessoais (“ANPD”). Em relação à FGV, os documentos legais e canais de contato do 
Encarregado de Proteção de Dados Pessoais constam em: <https://portal.fgv.br/protecao-
dados-pessoais>. 

10.2.  Agentes de tratamento. Para fins da execução do presente instrumento, o(a) ALUNO(A) 
será considerado(a) titular de dados pessoais. As Instituições que figurarem como PARTES 
serão consideradas agentes de tratamento com os seguintes papéis:  

10.2.1. A Instituição Solicitante dos Serviços Educacionais (doravante 
“CONTRATANTE”) será a CONTROLADORA dos dados pessoais dos 
ALUNOS(AS) por ela indicados(as), respeitadas as diretrizes acadêmicas da FGV 
em consonância com o artigo 207 caput da Constituição da República Federativa 
do Brasil e a Resolução nº 01, de 06 de abril de 2018 do Conselho Nacional de 
Educação/Câmara de Educação Superior do Ministério da Educação, que define 
diretrizes para a oferta dos cursos de pós-graduação lato sensu. 

10.2.2. Em relação ao CONTRATADO assumirá a seguinte gradação no seu papel de 
agente de tratamento: (i) OPERADORA em relação ao tratamento dos dados 
pessoais dos discentes que forem indicados pela CONTRATANTE, observada a 
finalidade de desenvolvimento de curso de pós-graduação lato sensu para turma 
fechada (“In Company”) e (ii) CONTROLADORA em relação ao tratamento dos 
dados pessoais para fins acadêmicos e de funcionamento do curso, em consonância 
com as diretrizes de seu regulamento de curso e as demais leis e normas do setor 
educacional. 

10.3. Bases Legais para o Tratamento de Dados Pessoais. De forma não exaustiva, as principais 
bases legais para as operações de tratamento de dados pessoais deste instrumento envolvem 
a execução de serviços educacionais e o cumprimento de obrigação legal ou regulatória 
(conforme normativas acadêmicas do CONTRATADO e do Ministério da Educação). 

10.3.1. Fica a CONTRATANTE ciente de que para a execução do objeto deste 
instrumento poderão ser realizadas lives/aulas ao vivo via videoconferência e, 
salvo sua determinação contratual expressa em sentido contrário, haverá a 
possibilidade destas serem gravadas e disponibilizadas exclusivamente aos(às) 
ALUNOS(AS) beneficiários no Ambiente Virtual de Aprendizagem, para fins de 
acompanhamento de encontros síncronos.  

10.4. Compartilhamento e transferência internacional. Os dados pessoais tratados para fins de 
execução deste instrumento poderão ser compartilhados com terceiros, caso haja: (i) 
instrução expressa da CONTRATANTE, (ii) determinação legal ou regulatória ou; (iii) 
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necessidade de repasse a Operadores necessários à relação, como prestadores de serviços ou 
fornecedores de infraestrutura tecnológica vinculados ao CONTRATADO, inclusive com 
a possibilidade de transferência internacional, desde que respeitadas as obrigações da LGPD, 
especialmente em seu Capítulo V. 

10.4.1. Em cursos de longa duração, além dos supramencionados e sem prejuízo de outros 
necessários, os dados são: Sexo; Estado Civil; Naturalidade (Estado e Cidade); 
Nacionalidade; Data de Nascimento; Órgão emissor do RG; Endereço residencial 
completo; Cargo atual; Informação da maior titulação; Área de especialização da 
formação acadêmica; Diploma ou Certificado de Conclusão de curso de graduação 
ou acima; trabalho de conclusão de curso (TCC) e certificado de conclusão; 

10.4.2. Se do interesse da CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá compartilhar 
relatório de desempenho acadêmico dos(as) respectivos ALUNOS(AS), contendo: 
nome, CPF, frequências, ou outro dado razoável. A responsabilidade pelo uso do 
relatório será da instituição que o receber; 

10.4.3. Fica a CONTRATANTE ciente de que pode haver o oferecimento de uma certificação 
digital de conclusão de curso (“badge”), de forma opcional, mediante a obtenção do 
respectivo consentimento. Entre os dados compartilhados entre CONTRATADO e a 
Agente de Tratamento terceira, contratualmente a ela vinculada e responsável pela emissão 
da referida certificação, tem-se: nome completo; login e senha; e-mail; número de CPF; 
número de celular; data de emissão do certificado; data de início e término do curso; nome 
do curso; módulos do curso; validade do certificado; código de autenticidade do certificado; 
dados de conexão (número de IP, cookies e similares); dados transmitidos por login via 
Facebook (opcional a critério do Aluno); dados transmitidos por login via LinkedIn 
(opcional a critério do Aluno); foto de perfil (opcional a critério do Aluno). 

10.5. Responsabilidades dos agentes de tratamento, direitos dos titulares e relatório de 
impacto. Respeitados os parâmetros de responsabilidade civil aplicáveis, o 
CONTRATADO será responsável por danos comprovadamente causados por si caso não 
observe instrução lícita da CONTRATANTE ou viole previsão expressa da LGPD. Ainda, 
a FGV, desde que observada a gradação do seu papel como agente de tratamento, auxiliará 
razoavelmente a CONTRATANTE em requisições específicas sobre direitos dos titulares 
ou relatório de impacto à proteção de dados pessoais. 

10.6. Segurança e incidentes de segurança. As PARTES tomarão as medidas administrativas e 
tecnológicas razoáveis para proteger os dados pessoais tratados e o CONTRATADO 
compromete-se a informar a CONTRATANTE, dentro do prazo determinado pela ANPD, 
em caso de ocorrência de Incidente capaz de violar a confidencialidade, integridade ou 
disponibilidade dos dados dos(as) ALUNOS(AS) e que possa a eles(as) causar dano ou risco 
relevante segundo a LGPD.  

10.7. Eliminação. Os dados pessoais serão eliminados dos sistemas do CONTRATADO, 
ressalvas as hipóteses legais que determinam sua manutenção, como obrigações legais ou 
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regulatórias, a exemplo das tabelas de temporalidade do Ministério da Educação e do próprio 
CONTRATADO.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
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(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, 
de 0,5% a 30% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 0,5% a 30% do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% 
do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% 
do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% 
do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
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12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 
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13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.5. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.6. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.7. Indenizações e multas. 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função no processo de 
contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 
inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 17202 / 173030 

II. Fonte de Recursos:  1052 

III. Programa de Trabalho: 04.122.0032.2000.0001 

IV. Elemento de Despesa: 339039-48 

V. Plano Interno: CVMTREI2000 

VI. Nota de Empenho: 2024NE400141 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
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disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ÉTICA E DA CONFORMIDADE 

17.1. O Contratado declara que está ciente, conhece, entende e cumpre os termos das leis 
anticorrupção nacionais e estrangeiras, em especial, mas sem se limitar, a Lei Federal nº 
12.846, de 01 de agosto de 2013, seu Decreto regulamentador nº 11.129, de 11 de julho de 
2022 e a Lei Federal nº 9.613, de 3 de março de 1998, o U.K. Bribery Act de 2010, o U.S. 
Foreign Corrupt Practices Act – FCPA (15 U.S.C. §78-dd-1, et seq., conforme alterado), 
bem como quaisquer outras leis e regulamentações aplicáveis e em vigor relacionadas ao 
combate de práticas de suborno, corrupção e lavagem de dinheiro (“Leis Anticorrupção”), 
comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que constitua uma violação das 
disposições destas Leis. 

17.2. Ajustam as PARTES que as atividades referentes ao Contrato ora celebrado deverão ser 
conduzidas de forma ética, obedecendo aos mais estritos e rigorosos princípios de 
integridade e boa fé na condução dos Projetos, bem como que adotarão as melhores práticas 
de monitoramento e verificação para o cumprimento das Leis Anticorrupção. 

17.3. As PARTES declaram que possuem normas éticas próprias e comprometem-se a observá-
las e cumpri-las, bem como a dar ciência das mesmas aos seus dirigentes, funcionários, 
prepostos e/ou contratados”. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012.  
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18.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão ser 
divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 
94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO  

19.1. Fica eleito o Foro da Seção Judiciária do Rio de Janeiro (Justiça Federal) para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ASSINATURA 

20.1. Ainda que efetuada fora dos padrões ICP-Brasil, as Partes reconhecem a assinatura deste 
Termo por meio eletrônico ou digital como válida e eficaz, nos termos do art. 10, § 2º da MP 
nº 2.200-2 de 24 de agosto de 2001. 

20.2. A data de celebração deste instrumento será correspondente a da aposição da assinatura 
eletrônica   mais recente de qualquer das Partes. 

 
 
 
 

________________________________ 
Cintia de Miranda Moura 

Pela CVM 

 
 
 

_____________________________ 
Carlos Ivan Simonsen Leal 

Pela Contratada 
 
 
 
 
 

________________________________ 
Testemunha 

 
 
 
 
 

_____________________________ 
Testemunha 
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Código do documento 01d02cc1-f3f6-4089-8c27-78fc80898035

Assinaturas
Joao Lins PEREIRA FILHO
joao.lins@fgv.br
Aprovou
Tarcio Xavier Dos Santos Ribeiro
tarcio.ribeiro@fgv.br
Aprovou
RUBENS MARIO ALBERTO WACHHOLZ
rubens.wachholz@fgv.br
Assinou como testemunha
Maria Alice da Justa Lemos
maria.lemos@fgv.br
Aprovou
Thiago Antonio França Oliveira
thiago.oliveira@fgv.br
Aprovou
CARLOS IVAN SIMONSEN LEAL:44198205787
Certificado Digital
carlos.leal.1944@fgv.br
Assinou como parte

Eventos do documento

16 Sep 2024, 15:09:58
Documento 01d02cc1-f3f6-4089-8c27-78fc80898035 criado por ANDREIA FIGUEIREDO DA COSTA
(48d736ea-7478-4c90-8bd7-883ef66b7a58). Email:andreia.figueiredo@fgv.br. - DATE_ATOM:
2024-09-16T15:09:58-03:00

16 Sep 2024, 15:30:38
Assinaturas iniciadas por ANDREIA FIGUEIREDO DA COSTA (48d736ea-7478-4c90-8bd7-883ef66b7a58). Email:
andreia.figueiredo@fgv.br. - DATE_ATOM: 2024-09-16T15:30:38-03:00

16 Sep 2024, 15:52:06
JOAO LINS PEREIRA FILHO Aprovou (8c9791df-0e3f-431f-ad47-7b3dd33303e4) - Email: joao.lins@fgv.br - IP:
189.125.129.4 (189.125.129.4 porta: 20506) - Geolocalização: -23.56796382364372 -46.64847892631423 -
Documento de identificação informado: 047.876.408-10 - DATE_ATOM: 2024-09-16T15:52:06-03:00

https://www.google.com.br/maps/search/-23.56796382364372 -46.64847892631423
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16 Sep 2024, 15:53:16
TARCIO XAVIER DOS SANTOS RIBEIRO Aprovou - Email: tarcio.ribeiro@fgv.br - IP: 186.205.19.29
(bacd131d.virtua.com.br porta: 62366) - Geolocalização: -22.916360174567245 -43.69207684725365 -
Documento de identificação informado: 151.415.427-77 - DATE_ATOM: 2024-09-16T15:53:16-03:00

17 Sep 2024, 12:03:18
RUBENS MARIO ALBERTO WACHHOLZ Assinou como testemunha (a31b5746-6edd-44d8-84ec-bf61914683b3) -
Email: rubens.wachholz@fgv.br - IP: 179.199.118.26 (179-199-118-26.user3p.vtal.net.br porta: 21246) -
Geolocalização: -22.9636862 -43.2035394 - Documento de identificação informado: 024.833.867-68 - DATE_ATOM:
2024-09-17T12:03:18-03:00

17 Sep 2024, 14:51:42
MARIA ALICE DA JUSTA LEMOS Aprovou (ba856e3d-7d6b-4fc8-9bfc-b4d55787fd41) - Email: maria.lemos@fgv.br -
IP: 177.142.13.213 (b18e0dd5.virtua.com.br porta: 44796) - Documento de identificação informado:
793.419.937-68 - DATE_ATOM: 2024-09-17T14:51:42-03:00

17 Sep 2024, 15:44:30
THIAGO ANTONIO FRANÇA OLIVEIRA Aprovou (09334ea1-2566-470a-b44d-8f4879533300) - Email:
thiago.oliveira@fgv.br - IP: 189.125.125.200 (189.125.125.200 porta: 27554) - Geolocalização: -22.9409 -43.1793 -
Documento de identificação informado: 105.867.597-43 - DATE_ATOM: 2024-09-17T15:44:30-03:00

18 Sep 2024, 14:52:21
ASSINATURA COM CERTIFICADO DIGITAL ICP-BRASIL - CARLOS IVAN SIMONSEN LEAL:44198205787 Assinou
como parte Email: carlos.leal.1944@fgv.br. IP: 201.39.147.100 (201.39.147.100 porta: 63648). Dados do
Certificado: C=BR,O=ICP-Brasil,OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,OU=AC Certisign RFB
G5,OU=A3,CN=CARLOS IVAN SIMONSEN LEAL:44198205787. - DATE_ATOM: 2024-09-18T14:52:21-03:00

Hash do documento original
(SHA256):4c7be08702b320d92f0bd5c2222b46eaf873f9f36c7ec53fd7f8f3b5517251f6
(SHA512):5f170ddecd5c30bcda259a1be79d6d1c8870824857481fa0e51a8aa2b9371a1f0bb9a74aa58424bcadc60aa2c44573299e0167c40dd22887457d6eda2c7f462f

Esse log pertence única e exclusivamente aos documentos de HASH acima

Esse documento está assinado e certificado pela D4Sign

https://www.google.com.br/maps/search/-22.916360174567245 -43.69207684725365
https://www.google.com.br/maps/search/-22.9636862 -43.2035394
https://www.google.com.br/maps/search/-22.9409 -43.1793
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